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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

RESOLUÇÃO Nº 99, de 09 de dezembro de 2022.

 

Concede abono pecuniário, no cartão SIM, no mês de
dezembro de 2022, a título de bonificação no auxilio
alimentação criado pela Resolução nº 066, de 20 de junho de
2013, aos Servidores e Vereadores da Câmara Municipal de
Espigão do Oeste-RO.

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso
de suas atribuições, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica concedido abono pecuniário, no cartão SIM, no mês de dezembro de
2022, a título de bonificação no auxilio alimentação criado pela Resolução nº 066, de 20 de junho
de 2013, aos servidores e vereadores da Câmara Municipal de Espigão do Oeste/RO, no valor de
R$ 1.000,00 (mil reais).

Parágrafo único. O abono pecuniário, autorizado por esta Resolução, não se
incorpora aos vencimentos do servidor e subsídio do vereador.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Resolução serão suportadas por dotações
orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Romeu Francisco Melhorança, Espigão do Oeste-RO, 09 de dezembro de
2022.

Adriano Meireles da Paz
Presidente da CMEO

 

Rua Vale Formoso, nº 1896 Bairro Vista Alegre   - CEP:.76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia
Tel: (69) 3481-2837 - 3481-2407 E-mail: camaraespigao@espigaodoeste.ro.leg.br   

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ADRIANO MEIRELES DA PAZ, Presidente
da Câmara Municipal, em 09/12/2022 às 13:10, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no
art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 411264 e o código verificador BA79319F.

Referência: Processo nº 59-7/2022. Docto ID: 411264 v1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO - APP EMEF ALUÍSIO BECKER - 
PROAGFE - PROCESSO 1-95/2022 - A.P.P. DA E.M.E.F. 

ALUÍSIO BECKER 
 
SEMECD  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO 
APP DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 
ALUÍSIO BECKER  
CNPJ: 09.519.623/0001/40 AV. GALO DA SERRA, 2113, SETOR 
01 CUJUBIM  RO  
A.P.P. DA E.M.E.F. ALUÍSIO BECKER 
  
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO - APP EMEF ALUÍSIO BECKER -
PROAGFE - PROCESSO 1-95/2022 
  
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DE 
MANUTENÇÃO EM IMPRESSORAS.  
CONTRATADO: MAQPRINT ASSITENCIA TÉCNICA , inscrito 
no CNPJ sob n° 4.643.433/0001-87, estabelecida à Avenida Tabapuã, 
2963 SETOR 03 SALA 03 na cidade de Ariquemes- RO. 
CONTRATANTE: APP DA EMEF Aluísio Becker, inscrita no CNPJ 
09.353.097/0001-90, estabelecida a Avenida Galo da Serra, 2113, 
anexo Escola Aluísio Becker, Setor 01, na cidade de Cujubim, RO, 
neste ato por sua representante legal, Sra. Rosangela Ribeiro A. dos 
Santos, residente e domiciliada nesta cidade de Cujubim, RO. 
  
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DE 
MANUTENÇÃO EM IMPRESSORAS. 
  
VALOR: R$ 985,00 (novecentos e oitenta e cinco reais) 
  
Cujubim, RO, 08 de dezembro de 2022. 
  
MAQPRINT ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
Contratado 
  
ROSANGELA RIBEIRO A. DOS SANTOS 
Contratante 
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GABINETE DO PREFEITO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE 
 
RESOLUÇÃO Nº 99, de 09 de dezembro de 2022. 
  

Concede abono pecuniário, no cartão SIM, no 
mês de dezembro de 2022, a título de bonificação 
no auxilio alimentação criado pela Resolução nº 
066, de 20 de junho de 2013, aos Servidores e 
Vereadores da Câmara Municipal de Espigão do 
Oeste-RO. 
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO 
OESTE-RO, no uso de suas atribuições, faz saber que o Plenário 
aprovou e ele promulga a seguinte RESOLUÇÃO: 
  

Art. 1º Fica concedido abono pecuniário, no cartão SIM, no mês de 
dezembro de 2022, a título de bonificação no auxilio alimentação 
criado pela Resolução nº 066, de 20 de junho de 2013, aos servidores 
e vereadores da Câmara Municipal de Espigão do Oeste/RO, no valor 
de R$ 1.000,00 (mil reais).
  
Parágrafo único. O abono pecuniário, autorizado por esta Resolução, 
não se incorpora aos vencimentos do servidor e subsídio do vereador. 
  
Art. 2º As despesas decorrentes desta Resolução serão suportadas por 
dotações orçamentárias próprias. 
  
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Palácio Romeu Francisco Melhorança, Espigão do Oeste-RO, 09 de 
dezembro de 2022. 
  
ADRIANO MEIRELES DA PAZ 
Presidente da CMEO  
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COORDENADORIA DE COMPRAS PÚBLICAS 
 
Aviso de Licitação 
  
Pregão NA forma ELETRÔNICA Nº 108/CCP/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 5721/SEMOD/2022 
  
O Município de Espigão do Oeste-RO., através da Pregoeira, torna 
público, que realizará na forma do disposto na Lei 10.520/2002, 
Decreto 10.024/2019, Decreto Municipal nº 2.236/07 alterado pelo 
2.260/07 aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, licitação na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, e será julgado por 
ITEM, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADOS E MÓVEIS(MOBILIA) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO - SEMOD, tudo 
conforme disposto no Edital. Valor estimdado para a prentensa 
contratação é de R$ 49.471,94 (quarenta e nove mil e quatrocentos e 
setenta e um reais e noventa e quatro centavos). Cadastro das 
Propostas a partir do dia 13/12/2022 das 08h00 às 08h31 do dia 
23/12/2022. Abertura da proposta para disputa de lances da sessão 
pública, dia 23/12/2022 às 09h00, horário de Brasília. Local; 
wwwportaldecompraspublicas.com.br, Sala da CPL. Edital: 
gratuitamente, através site www.espigaodooeste.ro.gov.br, maiores 
informações no Setor de Licitação. Telefone: (0xx69) 3481-1400 
ramal 130/131/132. 
  
Espigão do Oeste - RO, de 09 de dezembro de 2022. 
  
ELAINE BATISTA DOS SANTOS 
Pregoeira 
Decreto nº 5.233/GP/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 

 
GABINETE 

LEI MUNICIPAL N° 1.316/2022 09 DE DEZEMBRO DE 2022    
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ABRIR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PROVENIENTE SUPERÁVIT FINANCEIRO, NA UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
 


